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MINISTÉRIO DA DEFESA NQ 15/2022 
PROT l>COLOGERAL EXÉRCITO BRASILEIRO UASG: 160016 

101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 
Nº 6440: .002494/ .2023-61 (1986) 2023 NE 000146 

COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

/1 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP {UGNP~ 

SEÇÀ ): PELE AP ANO: 2023 
IN' ERESSADO: 10ª Companhia de Engenharia de Combate 

AS UNTO: Aquisição de material ele co nsumo (Óleo Lubrificanle). 

FO !tNECEDOR: J. MARANGONI COMERCIAL CNPJ:20.649.395/0001 -65 

AN EXOS: 
• Requis ição Nr 12-Pe l E AP / 101Cia E Cmb. de 19/06/2023 

• Nota de crédito n'l 2023NC407595 . 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 
1 - Entrada 19 06 2023 14 

2 - Valor do Processo R$25.903,00 IS 

3 - broblemas? 
S( ) N(X) 

16 

4 . Emissão NE ftf flt. 2023 17 

5 - 8rro na NE? S()N(X) 18 
6 . Envio de NE ao Depósito J:J (i. 2023 19 
7. - [Envio ao Suporte DOC cl6 rl. 2023 20 
8 - 21 
9 - 22 
10 - 23 
II 24 
12 25 
13 26 - -

NE Escaneada e enviada ao 
Deto 'Requisitante? 

SIITI n,:!l1 pre '1sa 

-
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NUP 

• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10• COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

itd-/rica 
7, _fb 
' o., 0/A E. 0'...1/ 

UG Não Participante 

08. OoJl4 9 lt /20t.3 • 61 Pregão Nr IS /20rtJ. - UoJ)j : (60oJ.6 

Em cu primento ao disposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02, no 27.892/13 e 10.024/19, na Portaria 01-
SEF, de 27 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF, de 2 de Maio de 2019, necessários à instrução da fase 
interna o procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços, autuo os 
docume tos abaixo discriminados, que foram juntados pela Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
(SALC) 

Termo e abertura do processo de adesão .. ......... . .......................... . ..... . ................ .... S I. _1_ 

Docum nto de Formalização da Demanda (DFD) ..... .. ...................... ............ . . ..... . ......... Fl. )_ 

Estudo écnico Preliminar . ................. .. ... .. ................. . ....... . ............................ .. ......... FI. ~ 

Mapa d Gerenciamento de Risco ......... ..... .. ... ........... .. ........ ............ .. .... .................. . .. FI. 6 

Relatór de Pesquisas de Preços e Pesquisas de Preço .................................. .. ............... FI. J__ 

Solicita ão de Adesão a Ata ao Fornecedor . . ... .. .. ......... ..... . ..... . .......... .. ... ... ... ................ FI. 

Aceite a Fornecedor ............................ ........ .. ... .. . .. .. ..... ............... . . .... . .. .. ....... . ........ FI. A 
Solicita ão e autorização de adesão no SIASGNet. ........ ... ......... .. .. . ....................... ... ...... FI. ji_ 
A aquis 
observa 

Cópia 

ão ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador, 
o prazo.de vigência da Ata (art. 22, §§5° e 6°, do Decreto nº 7.892/13) 

edital e/ou ARP .... . ...................... . ... . .. . ........ ......... . ............................... Fl. ,r, 
Requisi ões das aquisições, despacho do OD e Justificativas da Adesão . ...... . . . .............. ...... FI. d..l__ 

Consul impressa da situação regular do fornecedor no SICAF, na emissão da NE ................ FI. 3 o 

Certidõ s (TCU,CNJ,CEIS e CADIN) ....... ... ... . .. .. . . ...... . ....... . ....................... .. .... ..... .FI. 3,,2 

o de contrato, quando for o caso .... ........ ............. . ........ .. .. ...... ..................... F 1. _!_j__ 

Termo e encerramento do processo administrativo, quando cessadas as obrigações . . ... . ..... .. FI. 35 

São Bento do Una - PE, ,{ q de ,J ~ k k.o de 2023 

l l ,,1,, a, ,-.9., ,; / !vº 
~ t LO íffMOS~ A ~LVA - Sd 

Integrante da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 
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Retângulo



@Compm$.gov.br Documento de Formalização da Demanda 

Número do Document de Formalização da Demanda: 107/2023 

1. Informações Bás cas 

Area requisitante 

Pelotão de Apolo 

Descrição sucinta do o eto 

Data da co11clusão da contratação 

01/01/2024 00:00 

Compra de óleo lubrifi te para manutenção preventiva e corretiva. 

UASG 

160023 

Editado por 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

A utilização de lubrifi tes nos equipamentos e nas viaturas, visam manter o bom funcionamento das mesmas, as quais pertencem da Organização 
Militar bem como prese ar o seu tempo de vida útil dada a importância das mais diversas atividades a qual esses veículos são empregados. 

3. MateriaislServiç 

3.1 Materiais 

N" do item Classe PDM Descrição Qtd Vai. unit. (R$) Vai. total (R$) 

1 ÓLEOS E AXAS PARA CORTE, LUBRIFICAÇÃO E SISTEMAS HIDRÁULICOS 1,00 25.903,00 25.903,00 

3,2 Serviços 

Nenhum serviço inclufd 

Todas as assinaturas crônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.5431 de 13 de novembro 
de 2020. 

5. Acompanhamen o 

ld Acompanhamento 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Auxiliar do pelotão de Apoio 

Responsável 
1 Nece~~ade para a qui rir ma~erial de lubrificação de via~ras FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

6. Relacionamento 

Nenhum relacionamen encontrado. 

Data 

05/06/2023 10:30 
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UASG l Estudo Técnico Pr,liminar 74/2023 

Estudo Técnico Preliminar 7 4/2023 

~OE.e-. 
F:".1 (' 

·1)0 ~ 

ações Básicas 

.> 
o. a 

,0-1~~ "°' -....:._ ~ \\/\\ º 

acesso: 64408.002232/2023-05 

A realização da aquisição de óleo hidráulico, atende as necessidades da 10ª Companhia de 

de Combate. A aquisição será realizada por meio de carona Participante no Pregão 15/2022 - UASG 

ando militar da Amazônia. Será adquirida da empresa Licitante vencedora do respectivo pregão peças e 

a diversas viaturas da 10ª Cia E Cmb. 

equisitante 

Ana Requisitante 

Pelotão de poio 

Responsável 

Reginaldo Alípio de Lima Junior 

4. Des · ção dos Requisitos da Contratação 

Aquisição de peças para realização de manutenção corretiva e preventiva de viaturas .A quantidade, exigênàas 
estabelecid e especificadas no Termo de Referência do edital de Pregão 06/2023, assim como a proposta vencedora. 

As necessid des da l!r' Companhia de Engenharia de Combate são: 

Item Material 

LEO PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS 
UE OPERAM EM CONDIÇÕES 

10 EVERAS DE TEMPERATURA E 
RESSÃO, NORMA: DIN 51524 PARTE 2 

~ATEGORIA HLP. GRAU ISO 68 

tamento de Mercado 

Do le ntamento realizado constatou-se que o Pelotão de Apoio possui pessoal e instalações compatíveis com a sua missão 
de prover à ompanhia o suporte de apoio locomoção veicular e manutenção de bens imóveis, para manter a vida vegetativa da 
OM, os qua s precisam ser repostos no estoque do referido Setor. Por isso há a necessidade da compra de peças. 

6. Desc · ção da solução como um todo 

Aquisição e óleos hidráulicos é de suma para manutenção da vida vegetativa da 10ª Companhia de Engenharia 

de Comb e. 

1 de 3 
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UASG 16002 Estudo Trcnico Prdiminar 74/2023 

7. Esti11 ativa das Quantidades a serem Contratadas 

~OEF _
0 

F:f.r,o ~ -,___ 
' ~ -J----­·,p~ !?~ 

·· ,Ci _t!;J,. 
J Instrução Normativa no 73, de OS de agosto de 2020, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,' ~ ~--=E=---~=-l'I~ 

Desenvolvi ~eato e Gestão, que disciplina a orçamentação nos processos licitatórios, prevê variadas possibilidades de 

levantamen1 D de mercado, para o presente objeto utilizou-se o inciso I, do Art 2o da referida Instrução Normativa, por ser a 
alternativa r ais viável para a aquisição do objeto desta licitação. 

O orçamentos do material em tela estão anexas a Parte requisitória que deu origem a este processo licitatório. 

8. Estill ativa do Valor da Contratação 

Segue abai:li D uma relação do material necessário para a 10' Cia E Cmb. 

Item Material QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 é '"'EO PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS 100 R$ 259,03 R$ 25.903,00 

VALOR TOTAL R$ 25.903,00 

9. Justi icativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A soh ~ão não será parcelada. As aquisições serão adquiridas através de empenho do tipo ordinário, com fornecimento e 
pagamento e uma só vez, visto a necessidade da 10' Companhia de Engenharia de Combate. 

10. Cor tratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há con atações correlatas ou interdependentes. 

11. Alil hamento entre a Contratação e o Planejamento 

A cano-ata ão está alinhada a contratação com elementos dos planos de compra da 10" Companhia de Engenharia de Combate. 

12. Resllltados Pretendidos 

Come resultados pretendidos, espera-se que seja solucionado a problemática encontrada no pelotão atinente a manutenção 
corretiva d1 equipamentos necessários aos trabalhos realizados pela unidade. 

13. Pro vidências a serem Adotadas 

Não haverá lllecessidade de nenhuma providência para a reaUzação desta contratação. 

14. Pos &íveis Impactos Ambientais 

Não há pre isão de impacto ambiental em decorrência desta compra. 

2 de 3 



Estudo T~cnico Pr,liminar 74/2023 

15. Dec ação de Viabilidade 

\JIO E,c- . 

~/./)o 1 ºt 
.> 

Q ·' 
Esta equipe e planejamento declara viável esta contratação. · C . ' q e:- ,_ ,o.. / 

~~/ 

O material é ecessário para a realização de manutenção nas viaturas da unidade. 

16. Res ousáveis 

Todas as as inaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº J 0.543, 
de J3 de no embro de 2020. 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

auxiliar do pelotão de apoio 
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@Compras.gov.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações Bás as 

Número rla M'llllZ dP AI Ci'IÇiÍO dP Riscos 

62/2023 

Obwro da Matnz de R1~ os 

Carona de óleo hidráuli 

2. Histórico de Revi ões 

Nenhuma Revisão enco trada 

3. Riscos Identifica os 

Responsavel pela Ediç.111 

FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Data Lle Criação 

02/06/2023 11:34 

_N_ú_mefl_ o~_R_isco __ ~ _ ___ c_a_u_s_a_d_o_R_is_c_o ____ ,..___~ ____ F_as_e----~-~Al_ ocad~-º"""P!!._~Vel do Risco (1 x P) N" Item 

1 

Contratação 
dos padrõ 
não abrang 
as nece 
institucionais 

Impacto 
Planej 

Aç6esP 

fora 

qdue Não execução da revisão dos itens do • 
to as . Gestao de Contrato Administração 

·ct d Termo de Referência 
1 a es 

nto da aquisição de serviços que não supre a necessidade do setor solicitante. 
ventivas 

Médio 

P-01 Revisão cada item no Termo de Referência. ResponsAvel: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

Ações d Contingência 
C-01 Estudar grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: FERNANDO FIDELIS DE FARIAS 

contratua e abertura de novo processo licitatório. 

~ -------~------- -·----------Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nlvel do Risco (1 x P) Nº Item __________ .:._... _______ "----''---
Falta de h ilitação 
adequada da 
proposta v cedora 
havendo fa s com 
impediment s 
(SICAF, TC 
Planejame 
Contratada 

' CNJ, Empresa irregular junto aos órgãos de 
5 1 

çã d F d 
o e e o o ornece or 
Médio controle. 

impeditivos para a 
CEIS, Po ai de 
Transparên ia) 
impeditivos para a 
contratação. 

lmpact 

Contratada Médio 

1 lmpossi !idade de conclusão da contratação da empresa. 
Ações P ventlvas 

P-01 Realizar erificação adequada da documentação de habilitação juntos aos órgãos Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 

Conting&ncia 
C-01 Inabilitar proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 

ara apresentar sua documentação para avaliação e análise . FIDELIS 

Número Risco Causa do Risco Fase 

1 

P-01 

C-01 

Empresa 
capacidade 

lmpact 

sem Mercado com pouca oferta de empresas Gestão de Contrato 
cnica. qualificadas. 

Dano a erário. 
Ações P ventivas 
Acampa amento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. 

Ações d Conting&ncia 
Revisão riteriosa da documentação observando a capacitação da empresa. 

Alocado para 

Contratada 

Nível do Risco (1 x P)Wltem 

Médio 

Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 

Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 

f 
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Número Risco 

Processo 
contratação 
fracassada. 

Impacto 

Causa do Risco Fase 

Pesquisa de preço com prarãmetros 
d inadequados. Especificação incorreta do 

e objeto que não reflita corretamente a PI . t . aneJamen o 
demanda. Cláusulas e condições de 
contratação que restrinjam a 
competitividade. 

lmpossibi dade de contratação dos serviços. 
Aç6es Pr entivas 

Alocado para Nível do Risco (1 x P) N" Item 

Administração 

1 

P-01 Ampla pe quisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
mercado! ica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do FIDELIS 
objeto de modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de 
contrata que não restrinjam a competitividade. 
Ações de ontingência 

C-01 Adequaç do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. 

Número Risco Causa do Risco 

Dificuldade o uso 
da platafor a de Falta de material de treinamento 
consulta 

Impacto 
1 Desesti lo no uso da plataforma. 

Aç6es Pr ventivas 
P-01 Program treinamentos regulares e materiais de apoio. 

Aç4es d Contingência 
C-01 Dar supo e a partir das bibliotecas setoriais. 

Número Risco 

de de 
para 

causa do Risco 

Fase 

Planejamento 

Fase 

R-06 

lndisponibilid 
dispositivos 
todos os 
interessado 

uários Usuários sem acesso a computadores, Planejamento 
em tablets ou smartphones. 

acessar a 
plataforma. 

Impacto 

Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 

Alocado para Nível do Risco (1 x P) N" Item 

Administração Médio 

Responsável: Reginldo Alípio de Lima Junior 

Responsável: Reginldo Alípio de Lima Junior 

Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Administração Alto 

1 Parte do usuários ficaria sem a possibilidade de acessar a plataforma para consultas dos títulos/livros. 
Aç6es P ventlvas 

P-01 Assegur que o produto permita acesso em diversos tipos de dispositivos, e que Responsável: Reginldo Alípio de Lima Junior 
atível com vários tipos de navegadores e que não tenha significativos 

requerim tos técnicos para o usuário final. 
Aç6es d contlngAncla 

C-01 Oferecer reinamente aos usuários para que conheçam os recursos da plataforma, Responsãvel: Reginldo Alípio de Lima Junior 
métodos ara acesso e formas de utilização. 

4. Acompanhamen das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanham to incluído. 

5. Responsáveis / ssinantes 

Equipe de Planejame o 

tão de apoio 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉROTO BRASILEIRO 

to• COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
{COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

RELATÓRIO DE PESQUJSA DE PREÇOS 

O resente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento 

ao dete ado na Lei nº 14.133'2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrução 

Normativ nº 73/2020 - ME. 

1-OBJETO: Aquisição de material de consumo 

2-PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 02 junho 23 

3-METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de 

( X) Médi () Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi reali da a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° da IN 

73/2020 
( x) 1- P ·nel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br); 
Não utili do por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o art. 5" da IN 
73/2020 E, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 

es conforme o objeto da pesquisa. 

( ) TI - c ntratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 

oitenta) as anteriores à data da pesquisa de preços; 

Não utili ado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o art. 5º da IN 
73/2020 E, passíveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 

es conforme o objeto da pesquisa. 

(X) IlI - squisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, d de que contenha a data e hora de acesso; 

Objeto Und Qtde 
Contratante 

(Nome/UASG) 

J. MARANGONI 
COMERCIAL ­

IMPORT ACAO E 

Empenho/ 
Licitação 

Preço 
Unit. (em 

R$) 

R$259,03 



1 /':1'0E,c-_ 
- 0 

1 
EXPORTACAO '~-~ ÓLEO 20L 100 LTDA ~1 

LUBRJfli ~ANTE TAMBOR 200\,00 J. MARANGONI ~~V L GALÃO 20\,00 L COMERCIAL- ·~ 

IMPORT ACAO E - R ' 
EXPORTACAO 

LTDA 
1 --

ECO LUC 
LUBRIFICANTES - R$280 

LTDA 

DUNAS 
DISTRIBUIDORA DE 

FILTROS E - R$292 
LUBRIFICANTES 

LTDA 

PEDERLUB 
LUBRIFICANTES 

PECAS E 
R$294,48 

ACESSORIOS 
-

AUTOMOTlVOS 
LTDA 

AUTOLEX 
R$299,23 

COMERCIAL L TDA -

LUBE PACK 
COMERCIAL LTDA - 1 R$300,99 

COMANDO DO 

ECO LUC 
LUBRIFICANTES - R$360 

LTDA 

SOMARK 
DISTRIBUIDORA DE 
PECAS E SERVICOS - R$372 

• DE MANUTENCAO 
LTDA 

AEROQUALITY 
COMERCIO DE -
PRODUTOS E 

R$379 1 

SERVICOS LTDA 

BRVO 
DISTRIBUIDORA - R$454,41 

LTDA 

PROSPERE 
CONSTRUCOES, 

REFORMAS, 
SERVICOS E - R$460 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 

INDUSTRIAIS AUTO 
--

STORE DO BRASIL 
R$607,52 

LTDA -
-

SOLUCOES NORTE 
ENGENHARIA, R$ 618, 14 

CONSTRUCOES E -
COMERCIO L TOA 



SEOBORGES 
ROLAMENTOS E 
EQUIPAMENTOS 

LTDA 

AXXONOIL 
LUBRIFICANTES 

LTDA 

AXXONOIL 
LUBRIFICANTES 

LTDA 

ECO LUC 
LUBRIFICANTES 

LTDA 

ECO LUC 
LUBRIFlCANTES 

LTDA 

R$3000 

R$3000 

R$3200 

R$3200 

Não utiliz do por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o parâmetro do 
inciso li, passiveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 
necessidai 0 s conforme o objeto da pesquisa. 

( ) IV - pe quisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de 

180 (centc e oitenta) dias. 

Foi priori ado o inciso I como fonte de consulta. 

( ) Outro: Critérios: 

Não houv ~ necessidade. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

11 

Após anál se detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso 

I como fo te de consulta chegou-se ao: 

P eço de referência Óleo lubrificante R$ 1.074,25 11 

1 ANEXOS: A documentação comprobatório contendo 01 (uma) folha que compõem a 

pesquisa, e preços, segue anexa a este relatório. 

São Bento do Una - PE, 02 de maio de 2023. 

4Íf 
FERNANDO FIDELIS DE FARIAS-3º Sgt 
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rlLTROS APLICADOS 

Painel de 
~eços 

MEDIA 

R$ 1.074,25 

MIN STÉ RIO OA 
ECONOMIA 

MEDIANA 

R$ 379,00 

Jn1dJde t1e Fornecunento De\c11cao Complernen·ar Ano da Compra "1 odal1dadi, (1a C0mpr J Esfera 

TAMBOR 200\,00 L, GALÃO 20\,00 L 7 of 260119 2022, 2023 Pregão Federal 

0..iaritidade total rte registros· 19 

~eg1stros apresentaoos 1 a 19 

Identificação 
~~-;:: Modalidade 

Código Descrição do Descrição Unidade de Quantidade do da Compra CATMAT Item Complementar Fornecimento Ofertada 

00015/2022 000 O Pregão 471970 OLEO 
GALAO 20 CO L 716 

LUBRI FIC.ll NTE 

00015/2022 00082 Pregao 4 71970 ÓLEO 
GALAO 20,00 L 71 

LUBRI FIC.ll NTE 

OLEO 00025/2022 ooo;'.6 Pregào 4 719 /0 
LUBRIFICANTE 

GALAO 20 00 L 10 

OLEO 00008/2022 00005 Pregão 4 71970 
LUBRIFICANTE 

GALAO 20 00 L 22 

OLCO 00008/202.? 000'5 Pregão 467556 
LUBRIFICMJTE 

GALAO 20 00 L 300 

MENOR 

R$ 259,03 

Valor Fornecedor Unitário 

J MARANGOl~I 

RS259.03 
COMERCIAL 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LffiA 

J. MARANGONI 

RS259.03 
COMERCIAL 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO LTDA 

ECO LUC 
RS2EO LLJBRIFICANTES 

LTDA 

DUNAS 
DISTRIBUIDORA DE 

RS2S2 FILTROS E 
LUBRIFICANTES 
LTDA 

PEDERLUB 
LUBRIF-ICAN1 ES 

RS2S 4.48 PECAS F 
ACESSORIOS 
AUTO MOTIVOS L TOA 

Relatório gerado dia: 07/03/2023 às 23:35 
Fonte: palneldeprecos.plane}amento.gov.br 

Data da 
Órgão UASG Compra 

160016 - COMANDO DO cor.w ... Do DO 
COMANDO MIL! íAR DA 25/11/2022 

EXERCITO AMAZONlh/MEX/.t,M 

160016 - COMANDO DO 
COMA~DO DO 

COMANDO MILITAR DA 25/11/2022 
EXERCITO A'llAZONl.tl./MEX,AM 

COMANDO DA 
782802 - CEN íRO DE 

MARINHA 
INTENDE~CIA DA 20,1012021 
MARINHA EM SALVADOR 

COMANDO DO 160389 - fl BATALHAO 
EXERCITO LOGISTICO/RS 

27/07/2022 

COMANDO DO 
160110 - 4 BATALHAO . Q\. 

EXERCITO LOGISTICO EM SANT~ i-l')f131 
MARIA/RS .rr, §. 

~~ 



[)000512022 00048 Pregão 471970 OLEO GALÃO 20 00 L 60 RS299,23 AUTOLEX COMANDO DO 160213 - 5 BATALHAO 24/10/2022 
LUBRIFICl>NTE COMERCIAL LTDA EXERCITO LOGISTICO 

OLEO WBEPACK CüMANOü DO 
160049 10. DEPOSITO 

00011/2022 00042 Pregão 4675"5"6 LUBRIFICANTE GALÃO 20,00 l 104 RS3C0,99 COMERCIAL LTDA EXERCITO OtSUPRIMENTO/ME - 09/08/2022 
CE 

00003/2022 00056 Pregao 471970 OLEO 
GALÃO 20,00 L 60 R$360 LUBRIFICAN~ES 

C.01✓0.NOO DO 16018S - 1-l BATALHAO 
31/08/2022 LUBRIFICANTE 

LTDA 
EXERCITO LOGISTICO 

SOMARK 

ÓLEO 
DISTRIBUIDORA DE COMANDO DO 160520 - 23 BATALHAO 

110010/2022 000'!7 Pregi\o 471970 
LUBRIFICMHE 

GALÃO ,O DO L 115 RS372 PECAS E SERVICOS 
EXFRCITO LOGISTICO DE SELVA 

17/10/2022 
DE MANUTENCAO 
LTDA 

AEROQUALITY 
160252 • l BATALHAO 

00008/2022 0001S Pregao 471970 
ÓLEO 

GALA020DOL 57 RS379 
COMERCIO CE COfvlANDO DO DE ENGENHAP.IA DE 03/06/2022 

LUBRIFICANTE PRODUTOS E EXERCITO 
SERVICOS LTDA 

COMBATE'RJ 

BRVO INST.FED.DE 158123 - INST FED.DE 
00069/2022 ooo· 1 Pregão .:l67556 OLEO 

GALAO 20.00 L 20 R$454,41 DISTRIBUIDORA 
EDUC.,CIENC.E 

EDUC.,CIENC.E TEC.DO 02/12/2022 
LUBRIFICANTE TEC.DO SUDESTE 

LTDA MG SUDESTE MG 

PROSPERE 
CONSTRUCOES. 

OL[O 
REFORf,1AS 

COIJ1A"-.DU DO 
160417 · PARQUE 

00014/2022 00001 Pregao 471970 
LUBRIFICA Nl E G-\LAO 20.00 L 800 P.S4EO SERVICOS E 

é::<ERCITO 
REGIONAL DE 28/11/2021 

COMERCIO CE ~IANUTENCA0/3 'RS 
PRODUTOS 
INDUSTRIAIS AUTO 

OLEO STORE DO BRASIL COMANDO DA 
120072 - SEGUNDO 

00009/2022 00009 Pregao 471970 LUBRIFICANTE GALAO 20 00 L 12 R$6C7,52 LTDA AERONAUTICA 
CENTRO INT.DEF.AEREA 01/04/2022 
CONTR.TFG.AEREO 

SOLUCOES ~ORTE INST.FED DE 158516 - INSTITUTO 
"\1111/2022 001!,3 Pregão 467556 OLEO GALAO 20 00 !.. 40 RS618,14 

ENGENHARIA, EDUC.,CIENC.E 
FEDERAL JE 15112/202 2 

LUBRIFICANTE CONSTRUCOES E TEC.DE 
COMERCIO LTDA s~A.CATARINA EDUC.CIENC.E TEC DE se 
SEO BORGES FUNDACAJ 

154502 - FUNDACAO 
00012/2022 00038 Pregão 467556 

OLEO TAMBOR 
4 RS277S 

ROLAMENTOS E UNIVERSIDADE 
UNIV FEDERAL DA 23106/2022 

LUBRIFICANTE 200,00 L EQUIPAMENTOS FED DA CRANDE 
LTDA DOURADCS 

GRANDE DOURADOS 

OLEO TAMBOR 
AXXON OIL 

COMANDO DA 120628 - GRUPAMENTO 
00019/2022 0027.9 Pregao 4675~6 

LUBRIFICANTE 200 00 L 
45 RS3COO LUBRI FICANl ES 

AERONAUTICA DC APOIO DE BELÉM 
31/05/2022 

LTDA 

AXXON OIL .r.:7 
00019/;>022 002.10 Pregão .:l67556 OLEO TAMBOR 

15 RS;COO LuBRIFICANTES COMANDO DA 120628 · GRUPA.MENT~J) 
LUBRIFICANTE 200.00 L 

LTDA 
AERONA" TICA UE APOIO DE BELEM . ..S'· 

Relatório gerado dla: 07/03/2023 às 23:35 
'/..~') Fonte: palneldeprecos,planejamento,gov.br 



OLEO 00015/2022 000:2 Pregbo 467556 LUBRIFICANTE 

OLEO 0001512022 000]8 Pregào 467556 
LUBRIFICANTE 

TAMBOR 
ECO LUC 

37 R$3?00 LUBRIFICANTES 
200,00 L 

LTDA 

TAMBOR 
ECO LUC 

200,00 L 
13 RS3:00 LUBRIFICANTES 

Relatório gerado dia: 07/03/2023 às 23:35 
Fonte: palneldeprecos.planejamento.gov.br 

COMANDO DO 
160202 - J BATALHAO 
DE ENGENHARIA DE 21/07/2021 

EXLRCITO 
CONSTRUCAO 

COMANDO DO 
160202 - BATALHAO 

EXERCITO DE ENGENHARIA DE 21/07/2022 



AO 

t,ÁDEp­

J.MARANGONI COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO L DA !',vp;, ~ 
RUA SERGIPE, 3993 - ANEXOA · Vil.A PAULISTA · CEP 1,803-160 • CATAND ;li~ )(. ...,. ~ 

CNPJ 260.312.91MJ001~ lncriçfo Efbdual 260.312.91~.118 lnscriçlo Munic, ~55 cq 

'~ E•mail: Jmarangonl@jmarangoni.com.br Te/.: 17 3525-1768 ' , . ~ Q.!o 

TERMO DE ACEITE 

10ª COMPAN IA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

A emp sa J. Marangoni Comercial - Importação e Exportação L TOA - EPP, com sede Rua Sergipe, 
3.993 - Anex A - Vila Paulista - CEP 15803-160 - Catanduva/SP, neste ato representado por Daiane Gentile 
Marangoni po adora da cédula de identidade nº 34.549.748-X e do CPF nº. 324.212.248-88 legalmente 
constituído co o sua Titular, CONCORDA em fornecer os itens constantes da Proposta de Fornecimento 
abaixo relacio ado, referente ao Pregão Eletrônico 15/2022 da Comando Militar da Amazônia (UASG 160016). 

ITEM 

10 

DESCRI O I ESPECIFICA o UN QTD MARCA VALORUNIT. VALOR TOTAL 
PARA SISTEMAS HIDR ULICOS 

UE OPERAM EM CONDIÇÕES 
Balde EVERAS DE TEMPERATURA E 
20L 100 VR LUB R$ 259,03 R$ 25.903,00 

PRE SÃO, NORMA: DIN 51524 PARTE 2 
CATEGORIA HLP. GRAU ISO 68 

ga: 1 Oª Companhia de Engenharia de Construção, com sede na Rodovia PE 180 - km 5, s/nº, 
na - PE, CEP: 55155-970, no almoxarifado desta companhia. 

Sem is, 
Atenci sarnente. 

Catanduva/SP, 09 de março de 2023. 

DAIANE GENTILE Assinado deforma digital 
por DAIANE GENTILE 

MARANGONl:32 MARANGONl:32421224888 

421224888 
Dados: 2023.03.0916:11:13 
-03'00' 

J. Marangoni Comercial - Importação e Exportação LTDA - EPP 
CNPJ: 20.649.395/0001-65 
Daiane Gentile Marangoni 

Representante Legal 
RG: 34.549.748-X SSP/SP 

CPF: 324.212.248-88 
Cargo/função: Titular 

sarab
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14/06/23, 13:22 

UASG 

l 160023 - 10A. CO PANHIA OE ENGENHARIA DE COMBATE 

Quantida Autonz. a 

100 

Contratos ICON) 

Quantidade Contralada 

o 
Saldo para Contratação 

100 

SIASGnet-ATASRP - Visualizar Item SRP 

Detalhe> da Uasg 

Quantidade Empenhada 

o 
Saldo para EmpenhO 

100 

l UG N• do ontrato Tlpo do Contrato Vigente Até Fornecedor Quantidade ContraUtda 

Nenhum f!OiStro a r exibido 

Ernpenno•.{SISME) 
UG Gestlo N• do Empenho Tlpo do Empenho Fornecedor Qu1ntid1de Empenhada 

Nenhum registro a exibido 

Sol1_!:1laçôe_! de Ade 

Tipo 

Carona 

Quantidade Ublizada 

o 
Saldo para Estorno 

100 

Valor do Contrato 

Valor do Empenho 

..> 
Q 

~OE,c-
~, ·e 

·r,o ~ -
y . 

a 
1</1:QÍ2// 

Sltuaçlo 

Situaçlo 

1 
Oala/Hora Fornecedor Quantidade Solicitada .. Quantidade Autorizada Situaçlo Açlo 

~ 12/0612~ 15:05 

Estamos 

1 Nenhum f!lliStrO a 

0.649.395/0001-65 - J . MARANGONI COMERCIAL- IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 

Data/Hora 
ex1bfd0 

Fornecedor 

100 100 Aceita 

Quantidade 

https:/twww2 .co rasnet.gov.br/siasgnet-atasrp/publlc/vlsualizarltemSRP.do?method=iniciar&itemAtaSRP.codigoltemAtaSRP=41025175 

Fechar 

1/1 
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• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 15/2022 
(Processo Administrativo nº 64273.010742/2022-30) 

orna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Comando Militar da Amazônia, por meio do 
rupo de Coordenação e Acompanhamento de licitações e Contratos (GCALC), sediado na Av. Coronel Teixeira, 
715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
REGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n!! 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n!! 10.024, de 
O de setembro de 2019, do Decreto n!! 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 
013, da Instrução Normativa SLTI/MP n!! 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
3, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n!! 11.488, de 15 
e junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n!! 
.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

ata da sessão: https://www.gov.br/compras/pt-br 

erário: https://www.gov.br/compras/pt-br 

oca!: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br 

ritério de Julgamento: menor preço por item 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 

óleos lubrificantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

Naaonal de Modelos de Ucitações e Contratos da Consultona-Geral da União 
ditai modelo para Pregao Ele1rõnlco· Compras 
tuahzaçjlo· Fevereoro/2022 



3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentois.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.5.1 .A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4 .1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens 1 a 9, 11 a 25, 28, 29, 32 a 39, 41 a 48, 50, 53, 54, 56 a 59, 62 a 79, 81 a 94, a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4 .1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4 .2 . Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4 .2.1 . proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4 .2.2. 

4 .2 .3. 

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4 .2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 



4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n2 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4 .3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n2 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.2. 

4.3.3. 

4 .3.1 .1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 

certame; 

4.3.1 .2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar n!! 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n!! 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 

52 da Constituição Federal; 

4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei n!! 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5. 1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

mara Naaonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultona-Geral da União 
ditai modelo para Pregão Eletrõntco: Compras 
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até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

12 da LC n2 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5. 7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

1.1.1. 

1.1.2. 

1.1.3. 

1.1.4. 

Valor unitário do item; 

Marca; 

Fabricante; 

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

-1 



6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4 . O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser 5% (cinco por cento). 
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7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7 .11 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7 .13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7 .16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7 .18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7 .24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 



7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 32, § 22, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos objetos produzidos: 

7.26.l. no país; 

7.26.2. 

7.26.3. 

por empresas brasileiras; 

por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

7.28.l. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fun-

damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 72 e no § 

9!! do art. 26 do Decreto n.S! 10.024/2019. 

8.2 Para os itens enquadrados no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, o 
Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie 
juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante do 
produto no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de Regularidade válido, nos termos do 
artigo 17, inciso li, da Lei nº 6.938, de 1981, e da Instrução Normativa IBAMA nº 06, de 15/03/2013, e 
legislação correlata. 

8.3 A apresentação do Certificado de Regularidade será dispensada, caso o Pregoeiro logre êxito em obtê­
lo mediante consulta online ao sítio oficial do IBAMA, anexando-o ao processo. 

8.4 O licitante qualificado como produtor rural pessoa tisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.5.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.7 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

8.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.8.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.8.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da propostas 



8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC n!! 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

DA HABILITAÇAO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj. jus.br/improbidade adm/consultar reauerido.phpl. 

d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https:/ / certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ) 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.2.1 

9.2.2 

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente . 

9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.5.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.5.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 

§32, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9. 7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.9.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.l0Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.llHabilitação jurídica: 

9.11.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br: 

9.11.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 



devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

9.11.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.11.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

9.11.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971. 

9.11.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.12Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n2 5.452, de 12 de maio de 1943; 

9.12.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.12.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.12.8 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

9.13 Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.13.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

9.13.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 

financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.13.2.2 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 

referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.13.2.4 Caso o licitante seja uma cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

9.13.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = -------------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = -----------

Passivo Circulante 

9.13.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para 

a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 5 (cinco por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14Qualificação Técnica 

9.14.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

9.14.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.14.2.1 fornecimento de óleos lubrificantes. 



9.150 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.16A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.17Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

9.18A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.19Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.20Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.21Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

9.22Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. S!! da Lei nl! 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preço~ unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11 .1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer lícitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11 .2 . Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11 .2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 



11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11 .4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

3. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

4. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

5. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

6. DA A TA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previst as neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4 . Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1 . Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 32 da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17 .2 .1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n2 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da homologação, 
prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 



17 .5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6º, 111, da Lei n2 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17 .5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do inst rumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até OS (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

O. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

1. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

2. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. 

22.1.3. 

22.1.4. 

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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22.1.5. 

22.1.6. 

22.1.7. 

22.1.8. 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 . As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) prejudicado{s) 
pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

22.1 O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 



22.11 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

3. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 
e somente seró utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públ ica, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacentralcma@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço no Comando 
Militar da Amazônia, sediado na Av. Coronel Teixeira, 4715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-
000, Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
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24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24.7.1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 . As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

25. DAS DISPOS/ÇÔES GERAIS 

25.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Comando Militar da Amazônia, sediado na Av. Coronel Teixeira, 4715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 
69037-000, seção de licitações e contratos, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas às 15:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



25.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.12.1.1. Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar 

25.12.2. ANEXO li - Ata de Registro de Preços 

25.12.3. ANEXO Ili - Proposta de Preço 

25.12.4. ANEXO IV- Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

Manaus-AM, 21 de outubro de 2022 

SANDRO ROGÉRIO FERREIRA GOMES - Cel R/1 
Ordenador de Despesas do Comando Militar da Amazônia 

Cã a Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuttona-Geral da União 
Edí modelo para Pregão Elelrôn,co: Compras 
A açao Fevereiro/2022 

sarab
Retângulo



. ., 

MlNISTÉRJO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
(COMPANBlA GENERAL ABREU E LIMA) 

Requisição 12/2023- Pel E Ap/I0ciaecmb 
NUP: 64408. 02494/2023-61 

São Bento Do Una - PE, em 19 de junho de 2023 

Do Cmt Pel E Ap 

Ao Sr Fisc Adm 

Assunto: Aquisição material de consumo 

Ref: Art 13 da IG 12-02 

Nos ter os contidos no Art 13, das IG 12-02, aprovadas pela Port Mio n~ 305, de 24 de maio de 1995, solicito-vos 
providências no ntido de aprovar a aquisição do material, abaixo especificado, com o fim de atender as necessidades desta UG: 

NR 
ITEM 

DESCRIÇÃO UND QNT 
V. UNIT 

(R$) 
V. TOTAL 

(R$) 
DADOS/ 

QUALIFICAÇÃO 

Óleo Lubr 1cante Classificação Hlp , Uso: 
Industrial, ipo Mineral, Viscosidade: Iso Vg 68 

TOTAL 

Balde 
20L 

100 R$ 259,03 R$ 25.903,00 

R$ 25.903,00 

1) Objeto: Aquisi ão de material de consumo para o Pelotão de Engenharia de Apoio da JOªCia E Cmb. 

Adesão Pregão: 
15/2022(UGNP) 

UASG: (160016)­
Comando Militar da 

Amazônia 

Tipo: global 

2) Justificativa: aquisição desse material visa atender as necessidades do Pelotão de Engenharia de Apoio da I Oª Cia E Cmb com 

o Crédito descent lizado para custear despesas referentes à manutenção das vialllras por meio da aquisição de materiais de consumo. 

3)Justijicativa da ispemm:Não é o Caso. 

4 Justificativa d Carona: Não é o Caso. 

5) Empresa: C.N .J. - 20.6-19.3951000/-65 -J.Marangoni Comercial - importação e &portação l7VA - E:PP 

6) Contato: (17) 525-1768 , E-mai/: jmarangoni@marangoni.com.br 

7) Item do PCA q e é contempla,lo com essa aquisição: Não há 

PTRES FONTE PI UGR NC DATANC 

Re11uisiçcio NR• l '2023- PELE APIIO"CJAECMB- NUP: 64408.002494/2023-61 ----------Ptígi,ra 1 tle 2 
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• ., P'm.ES 

174399 

ND 

FONTE 

00000000 

PI 

DFOO00HSOM4 

33.90.30 

REGINALDO ALÍJ>I 

UGR 

530012 

Crnt Pel E A da I Oª Cia E Cmb 

NC 

2023NC407595 

TOTAL GERAL 

-1º Ten 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 
(ens)/obra(s)/serviço(s), necessita de ser 1. Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens)/obra(s)/serviço(s) 

aquisitado. e determino abertura de Processo Licitatório, se for o caso. 
2. Para fins do . 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93, empregar 2. O Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os 
os recursos do P procedimentos cabíveis de acordo com as normas em 

: 19/06/2023 

JOAQUIM F RAZ DO 
Fiscal 

vigor. 

São Bento do Una- PE, em Data: 19/06/2023 

PEDRO AFONSO DOS SANTOS JÚNIOR - Maj 
Ordenador da 10ª Cia E Cmb. 

Requi.sição NR• 1 '/2023- PELE APIJO"CIAECMB- NUP: 64408.002494/2023-61 - ----------·--- Páginfl 2 tle 2 
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SIAFI2023- ONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL) _____ _ 

08/05/23 14 : 5 USUARIO: MOISÉS 

DATA EMISSAO 

UG EMITENTE 

GESTAO EMI TEN E 

UG/GESTAO FAV RECIDA 

08Mai23 VALORIZACAO: 08Mai23 NUMERO: 2023NC407595 

160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR 

00001 - TESOURO NACIONAL 

160023 / 00001 - 10ª CIA ENG CMB 

OBSERVACAO 
#DMAT#MOTO (PJ CMNE)-AQS DE LUB P/ MNT VTR NÃO BLD. EM PROL DA OP PIPA . EMPH 

ATÉ 31JUL2 3. PÓS PRZ RCS SERÁ RCLH . DESEMBOLSO A DFN. 

NUM. TRANSFERENCIA : 940456 

EV. ESF PTR S FONTE NO SB UGR PI 

300065 1 1 743 9 1000000000 339030 530012 DFOOOOHSOM4 

V A L O R 

60 . 000 , 00 

LANCADO POR: 06711079175 - WALISSON 

PFl=AJUDA PF3 SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

UG 160504 08Mai23 11 :07 



• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos ara os fins previstos na Lei n1 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do rnecedor no momento é a seguinte: 

Dados do ornecedor 
CNPJ: 20.649.395/0001-65 DUNS®: 903146779 
Razão Social: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LIDA 
Nome Fantas a: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO 
Situação do rnecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/01/2024 
Natureza Jur 1ca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Em Empresa de Pequeno 

Ocorrênci se Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
lmpediment Nada Consta 
Ocorrências peditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com 'Serviço Público": Nada Consta 

itação Jurídica 

laridade Fiscal e Trabalhista Federal 

a Federal e PGFN Validade: 

FGT Validade: 

Trab lhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 

N - Reg laridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Rece a Estadual/Distrital Validade: 

Rece a Municipal Validade: 
VI - Qu ificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 9/06/2023 15:53 
CPF: 24-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
Ass. 

15/10/2023 
26/06/2023 
15/10/2023 

28/10/2023 
31/12/2023 

30/04/2024 

1 de 1 
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• Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados d 
CNPJ: 

Fornecedor 

Razão Soei 
Nome Fant sia: 

20.649.395/0001-65 DUNS®: 903146779 

J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 
J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

onadora: 

Data Aplic ão: 
Número d Processo: 

Descrição/] stificativa: 

Ocorrên · a 3: 
Tipo Ocor 
Motivo: 
UASG San 
Data Aplic ão: 
Número d 
Descrição/ stificativa: 

Advertência - Lei n!. 8666/93, art. 87, inc. I 
153066 - PREFEITURA UNIVERSITARJA DA UFPB 
16/11/2017 

23074061284201618 Número do Contrato: Pregão 015/2016 
Descumprimento do Edital convocatório do Pregão eletrônico 015/2016 

Advertência - Lei n!. 8666/93, art. 87, inc. I 

160417 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/3/RS 
16/10/2017 

64617.005862/2017 Número do Contrato: 2016NE800640 e 2016NE8007 
Por inexecução contratual referente a não entrega total do material dos 
empenhos 2016NE800640 e 2016NE800773, conforme SOLUÇÃO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!. 64617.005862/2017-10 

Multa - Lei n!. 8666/93, art. 87, inc. II 
Inexecução total ou parcial do contrato 

160417 - PARQUE REGIONAL DE MANUTENCAO/3/RS 

16/10/2017 Valor da Multa: RS 8,34 
64617.005862/2017 Número do Contrato: 2016NE800640 e 773 
Por inexecução contratual referente a não entrega total do material dos 
empenhos 2016NE800640 e 2016NE800773, conforme SOLUÇÃO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N1 64617.005862/2017-10 

Emitido e : 19/06/ 2023 15:53 Ide 2 
CPF: 139.2 8.424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
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Ocorrência 4: 
Tipo Ocorrência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Âmbito da Sanção: 

Prazo: 

Prazo Inicial: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Impedimento de Licitar e Contratar - Lei n~ 10.520/02, art. 7~ 

Falha ou fraude na execução do contrato 

120630- GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS 

União 

Determinado 

25/11/2019 

67298019508201982 

Prazo Final: 25/05/2022 
Número do Contrato: 2017NE802393 

A aplicação da sanção se dá em razão dos atrasos, inadimplências e falha na 
execução do objeto contratado, dados de forma injustificada, na vigência do 
empenho 2017NE802393, procedimento em que foi propiciada aà empresa a 
mais ampla defesa e observado o contraditório em todas as etapas, em 
consonância com o que preveem o inciso LV do artigo 5~ da Constituição 
Federal e a Lei 9.784/99. 

Emitido em: 19/06/2023 15:53 2de 2 
CPF: 139.278.424-78 Nome: MARCELO RAMOS DA SILVA 
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,a, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatór o tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consu ltas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado d, consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa J arídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consultar alizada em: 19/06/2023 15:53:49 

Informaçõ, s da Pessoa Jurídica: 
Razão Soei 1: J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORT ACAO L TDA 
CNPJ: 20.ó ~9.395/0001-65 

Resultadm da Consulta Eletrônica: 
Órgão Ges1 or: TCU 
Cadastro: l icitantes Inidôneos 
Resultado< a consulta: Nada Consta 

Para acessa a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Ges br: CNJ 
Cadastro: ( NIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibi dade 
Resultado i a consulta : Nada Consta 

Para acessa a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Ges1 :>r: Portal da Transparência 
Cadastro: ( adastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado e a consulta: Nada Consta 

Para acess~ a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gesl Dr: Portal da Transparência 
Cadastro: C NEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado < a consulta: Nada Consta 

Para acessa a certidão original no portal do órgão gestor, c lique AQUI. 

1 

Obs: A con ulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e rac ionalização 
de serviços oúblicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho dE 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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0S1 FI &lltema tntegnido 
de Adminiatração Financwa 
do Governo Federal 

Data• hora da conaulta: 19/06/2023 15:54:08 

Uauirlo: 13927842478 

Cadutro Informativo de Cr6dlto8 Nlo-Qultadoa • CADIN 
CPF/CNPJ: 
20649395 

C6dllo 
07947821 

de 

lo: 
. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTA 

CNdor 

AGÊNCIA NAC.DE AVIAÇÃO CIVIL 

Sltuaçlo 
lnadimplente 

Total de Regl9troa 1 
Há até 30 dias: O 

Há mais de 30 dias: 

DlitalHora de lncluelo 
11/08/2020 13:53:00 

• Registros incluídos há até 30 dias. 
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$51 fl Siatama lntegnido 
de Adllliniatraçio Financeira 
do Governo Fedarw 

( 
•, 

Data e hora da consulta: 
Usuário: 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Nome 
UG Emite te 
Código 
160023 101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

CNPJ Endereço 
09.647.55 /0001-82 ROO. PE 180, KM 5 - SAO BENTO DO UNA- PE. 

Município 
SAO BEN O DO UNA 

Ano 
2023 

Tipo 
NE 

UF Telefone 
PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Número 
146 

Moeda 
REAL - (R$) 

CEP 
55370-000 

élula Or amentária- ----- - -------- - - --- ---------- ~ 

Esfera PTRES Fonte de Recurso 
1000000000 

Natureza da Despesa UGR 
1 174399 339030 530012 

Data de E issão Tipo Processo Taxa de Câmbio 
19/06/2023 Global 64408002494202361 0,0000 

Favoreci 
Código Nome 
20.649.39 /0001-65 J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTA 

Endereço 
CARLOS OMES 790 CENTRO 

Municípi 
PINDORA A 

Amparo 

Código 
126 

UF Telefone 
SP 

Modalidade de Licitação 
PREGAO 

Valor 
25.903,00 

Ato Norm tivo 
LEI 10.52 / 2002 

Artigo 
1 

Parágrafo Inciso 

Descrição 

Plano Interno 
DF0000HSOM4 

CEP 
15830-000 

Alínea 

*DMAT*M O (PLJ CMNE) - NC407595 DE 08MAl23 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO-GESTOR. 
ATENDER ESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO, ACESSÓRIOS E SUPRIMENTOS 
ORIGINAI GENUÍNOS OU SIMILARES PARA MANUTENÇÃO DE VIATURAS, PARA ATENDER AS 
NECESSI DES DO PELOTÃO DE APOIO DA 101 CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO Ng 12/2023-PEL E 
AP/101CIA CMB, DE 19JUN23. PREGÃO ELETR SRP (UGNP): 15/2022 (UASG: 160016). 

Local da E trega 
PE 180 KM - SÃO BENTO DO UNA-PE 

lnformaçã Complementar 
160016050 0152022 - UASG Minuta: 160023 

Versão D ta/Hora O 
002 2 06/2023 14:43:06 .,) 1 de 2 

J 

1 

j 
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$SIAFI Sillblma Integrado 
de Administração Financeira 
do Governo f'ltdel'llll 

r 
Lista de Itens 

Natureza de Despesa 
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 

Nota de Empenho 

---t lESOURONAclONAL 

Data e hora da consulta: 23/06/2023 09:26 
Usuário: ....... 278.424-... 

Impressão Completa 

Total da Lista 
25.903,00 

Subelemento 01 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

Seq. Descrição Valor do Item 

001 Item compra: 0001 O - ÓLEO LUBRIFICANTE, USO INDUSTRIAL, TIPO 25.903,00 
MINERAL, CLASSIFICAÇÃO HLP, VISCOSIDADE ISO VG 68 

Data Operação 

19/06/2023 Inclusão 

Í 
Assinaturas 

Ordenador de Despesa 
PEDRO AFONSO JÚNIOR 
....... 882.093--

22/06/2023 14:43:06 

Quantidade Valor Unitário 

100,00000 259,0300 

Valor Total 

25.903,00 

Responsável pela Nota de Empenho 
MATHEUS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
....... 293.224--

21/06/2023 16: 11 :04 
'--=========------------- --' --=-~======--=========------_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ --_-_---' __ 

Versão Data/Hora O era ão 
002 22/06/2023 14:43:06 Alteração 2 de 2 
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• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10- COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

esta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a folha 
n2 3 . Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 
assina. 

São Bento do Una - PE, J,Ío de 2023. 
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